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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE NOVO CABRAIS/RS. 

AUTOR: Vereador Valerio Enzo Lawall  

BANCADA: PP 

ASSUNTO:   PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 061/2025 

 

A Vereadora que esta subscreve requer a Vossa Excelência que, após os 

trâmites regimentais, seja encaminhado ao Plenário, e após aprovado ao EXMO. 

SR. PREFEITO MUNICIPAL, e a Presidente da Comissão de Sindicância o 

seguinte: 

Justificativa 

A presente solicitação tem por finalidade garantir a completa e adequada instrução da sindicância 
instaurada pela Portaria nº 398/2025, que apura possíveis irregularidades praticadas pela servidora 
Carla Regina Garske. Os novos registros em vídeo e imagens, anexados a esta proposição, 
documentam que, no dia 26 de novembro de 2025, por volta das 16 horas da tarde, a servidora 
novamente aparece carregando produtos armazenados no local destinado aos materiais provenientes 
da Defesa Civil, com auxílio de seu esposo e utilizando veículo particular. 

Diante da reincidência da conduta, torna-se imprescindível que esses novos elementos 
probatórios sejam agregados aos autos da sindicância já em andamento, permitindo análise integral 
dos fatos e contribuindo para a elucidação completa do caso. A inclusão desse material assegura 
maior transparência, rigor investigativo e responsabilidade administrativa no tratamento da situação. 

Assim, justifica-se o presente pedido de providências para que a Presidente da Comissão de 
Sindicância promova a juntada do material apresentado aos autos do procedimento investigatório, 
garantindo sua plena eficácia e validade. 

Sala de Sessões,28 de novembro 2025 
 

Valerio Enzo Lawall  

Vereador PP 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: 

Solicito que a Senhora Presidente da Comissão de Sindicância 
proceda à anexação do material apresentado nesta proposição 
incluindo o vídeo e as imagens que registram os fatos ocorridos no 
dia 26 de novembro de 2025, por volta das 16 horas da tarde, 
envolvendo a servidora ao procedimento investigatório instaurado por 
meio da Portaria nº 398/2025. 


